
PROJETO DE LEI Nº 	/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)



DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO HUMANIZADO À MULHER EM SITUAÇÃO	DE	PERDA GESTACIONAL NO ÂMBITO DAS MATERNIDADES DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU decreta:

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para assegurar atendimento humanizado à mulher em situação de perda gestacional, óbito fetal, natimorto ou interrupção da gestação, espontânea ou legalmente autorizada, no âmbito das maternidades e demais serviços de saúde do Município de Aracaju.

Art. 2º O atendimento de que trata esta Lei deverá priorizar a dignidade, a privacidade, o sigilo, a escuta qualificada e a comunicação empática, com o objetivo de reduzir o sofrimento psíquico evitável da mulher e de seus familiares.

Art. 3º Sempre que clinicamente possível e conforme a disponibilidade estrutural do serviço, a mulher em situação de perda gestacional deverá ser acomodada em ambiente reservado, preferencialmente distinto daquele destinado a puérperas e recém-nascidos, a fim de assegurar acolhimento adequado e respeito ao seu momento de luto.
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Art. 4º O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber, inclusive quanto à padronização de fluxos, protocolos de acolhimento e encaminhamento para suporte psicossocial, quando indicado.

Art. 5º As medidas previstas nesta Lei serão implementadas sem a criação de novas despesas obrigatórias, mediante o aproveitamento da estrutura física e de pessoal já existente, respeitada a disponibilidade administrativa e financeira.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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JUSTIFICATIVA

Submete-se à apreciação da Câmara Municipal de Aracaju o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre diretrizes para assegurar acolhimento e atendimento humanizado à mulher em situação de perda gestacional, óbito fetal, natimorto ou interrupção da gestação, espontânea ou legalmente autorizada, no âmbito das maternidades e serviços de saúde do Município.
A perda gestacional e o luto perinatal constituem experiências de profundo sofrimento emocional, que muitas vezes são agravadas por práticas institucionais inadequadas. Durante o período de internação, não raras vezes, a mulher é exposta a estímulos e situações que intensificam a dor psíquica, como a convivência imediata e contínua com puérperas e recém- nascidos em alojamento conjunto, o que pode gerar sofrimento evitável.
A presente proposição tem por objetivo estabelecer diretrizes voltadas à humanização do atendimento, à proteção da dignidade da mulher e ao respeito à sua condição emocional, assegurando privacidade, escuta qualificada e comunicação empática por parte das equipes de saúde. Busca-se, ainda, garantir, sempre que clinicamente possível e conforme a disponibilidade estrutural do serviço, a acomodação da mulher em ambiente reservado, distinto daquele destinado às puérperas e aos recém-nascidos.
Ressalte-se que o Projeto de Lei não cria cargos, não altera a estrutura administrativa do Município e não gera novas despesas obrigatórias, limitando-se a fixar diretrizes que poderão ser implementadas de acordo com a organização da rede municipal de saúde e a disponibilidade operacional, mediante adequação de fluxos e protocolos assistenciais, inclusive com o apoio de ações de educação permanente e parcerias institucionais.
Diante da relevância social da matéria, que visa promover a humanização do cuidado, o respeito aos direitos das mulheres e o aprimoramento da atenção integral à saúde física e mental, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.


Aracaju/SE, 05 de fevereiro de 2026.
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